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PORTARIA N° 322, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR o Sr°. ROBSON GOMES DA SILVA, portador do 

RG n° 056341382015-0 SSP-MA e inscrito no CPF (MF) n° 627.100.133-55, 

para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, órgão vinculado à Secretaria de 

Administração e Recursos Humanos do Municipal de Baixa Grande do Ribeiro-

Estado do Piauí. 

Art.2°. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de novembro 

de 2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-PI, AOS 06(SEIS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 

2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOÁIS SOUSA 

- PREFEITO MUNICIPAL — 

,••••• 

CNPJ: 41.522.17810001-80 
Praça Chuiquinho Ezequiel 2222, Centro 

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí 
Fone: (89)3570-473 EmAIL: rxeleiturodeixdxogrande@bol.com.br 
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PORTARIA N" 322, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALXA GRANDE 110 RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. P. NOMEAR o Sr . ROBSON GOMES DA SILVA, portador do 

RG 056341 38201 5-0 SSP-MA e inscrito no CPF (MF) n* 627.100.1 3 3-5 5. 

para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, órgão vinculado à Secretaria de 

Administração e ROCIIISOS Humanos do Municipal de Baixa Grande do Ribeiro-

Estado do Piaui. 

Art.r. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de novembro 

de 2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-P1, AOS 06(SEIS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 

2025 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOrSEItIS SOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL — 
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PORTARIA N" 323, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAU1, JOSE LUIS SOUSA. no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. I". NOMEAR, o Sr*. ALEX JOHN DE SOUSA CASTRO. 

portador do RG 4255.850 SSP-P1, incrito no CPF (ME) sob o n" 

622.290.193-09, para exercer o cargo de BRIGADISTA DE COMBATE, da 

secretaria municipal de meio ambiente do município de Baixa Grande do 

Ribeiro- Estado do Piauí. 

Art.2". Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor a partir da data de sua   retroagindo seus afeitos 03 de 

novembro de 2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, AOS 07(SETE) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 

2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE L J1S SOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL — 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Bom Jesus-PI, torna 
público que no dia 24 de novembro de 2025, às 08:00h, realizará a abertura 
da proposta/documentação relativa ao Pregão Eletrônico no 
056/2025/PM13.1, tipo menor preço, através de Sistema Eletrônico no endereço 
"http://comprasbr.com.br"., que tem como objeto a contrafação de empresa do 
ramo pertinente para a aquisição de câmaras de conservação, voltada para o 
controle de temperatura de insumos e reagentes em geral, em atendimento à 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jesus-PI, custeado com 
recursos financeiros constantes do edital da mesma fidtação, orçados em R$ 
129.713,22. Maiores informações, procurar a Comissão Permanente de Licitação, 
por meio do endereço eletrônico: colbomjesus2021@gmail.corn 

Bom Jesus (PI), 07 de novembro de 2025. 

Levi Ferreira Alixandre 
Pregoeiro/Comissão de Contratação/PMBJ 

Visto: 

Nestor Renato Pinheiro Eives 
Prefeito Municipal de Bom Jesus-PI 
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EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: Contrato n° 329/2025. 

VINCULAÇÃO: Procedimento Administrativo no 1139/2025 - Dispensa Eletrônica 03 019/2020 

OBJETO: execução dos serviços de buffet e amamentação de eventos e encontros no mês de 
novembro, voltados para os assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Administração, 
finanças e Planejamento de Bom Jesus-PI 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BOM JESUS, inscrito no CNPJ no 06.554.356/0001-53, 
coro sede à Praça Marcos Aurélio, no 41, Centro, CEP 64.900-000, Bom Jesus - Piauí, na pessoa 
do seu representante legal, Nestor Renato Pinheiro Elvas, Prefeito, residente e domiciliado em 
Bom Jesus, Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, neste ato representada pelo Sr. JOABES 
CAMPOS DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF no 420.876.193-87, residente e domiciliado na 
cidade de Bom Jesus-PI. 

CONTRATADA: MARINHO E DIAS LTDA, inscrita no CNPJ de no 59.529.378/0001-20, com 
sede na Rua Josina Mana de Castro, s/n, Judite Piaulino, CEP 64.900-000, Bom Jesus-PI, neste 
ato representada pelo Sra. Raimundo Marinho da Silva Ferreira, inscrita no CPF de no 
958.369.931-39. 

VALOR GLOBAL: 9.$ 57.500,00 ( cinquenta e sete mil e quinhentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Liatação, art. 75, II, da Lei no 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. 

FONTE DE RECURSOS: 001 - RECURSOS ORDINÁRIOS (RECURSOS PRÓPRIOS). ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30. 

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de novembro de 2025. 
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